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da Resolução de 2019, que foi estabelecida sem processo de escuta da sociedade e de setores 
específicos. Pontuou que é necessário pensar coletivamente todas as 14 profissões e alinhar 
documentos entre MS e MEC. Em relação a SERES/MEC, destacou que o momento deve ter 
processo de escuta e participação coletiva, indagando quem são os atores escutados e quais 
representações estão no debate. Ponderou, por fim, que em uma sociedade organizada o diálogo 
deve ser com representações e que carecemos igualmente de dados para subsidiar olhar. 

A Secretária de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde do Ministério da Saúde (SGTES/ 
MS), Isabela Pinto, reforçou necessidade das representações dos Conselhos Federais nos 
debates da CRTS no intuito de aperfeiçoar e modificar políticas e leis. Destacou que Marta Abramo 
(SERES/ MEC) estará presente na próxima reunião da CRTS. É imperativo pensar conjuntamente 
para além da defesa de uma categoria profissional para avançar nos processos formativos que 
reverberam na atuação profissional. Considerou a importância de termos informações, como a 
demografia de todas as profissões de saúde, para tomada de decisões e termos argumentos mais 
sólidos. Parabenizou todo o debate e o compromisso dos membros e convidados.  
 

Tarde 
 
Apresentação sobre o Dimensionamento e compartilhamento de dados sobre 

profissionais da saúde. 
O coordenador de Planejamento da Força de Trabalho em Saúde (CGPFTS/ DEGERTS/ 

SGTES/ MS), Gustavo Hoff, apresentou as ações de dimensionamento da força de trabalho na 
Saúde em curso no DEGERTS/ SGTES/MS, bem como, os acordos de compartilhamento de 
dados de profissionais da Saúde firmados entre Ministério da Saúde e Conselhos Federais. A 
apresentação correspondente se incorpora a esta Ata como ANEXO V. 

Passou-se para o debate na plenária: 
Fernando Santos (CFBio) questionou aspectos de padronização e operativos do Cadastro 

Nacional de Especialistas (CNE), tendo em vista que cada conselho federal tem mecanismos e 
normativas próprias de reconhecimento de especialistas. 

Gustavo Hoff (CGPFTS/ DEGERTS/ SGTES/ MS) destacou que mesmo diante de uma 
certa padronização é respeitado o que o Conselho preconiza com suas normativas e entendimento 
em relação às definições quanto á especialidade. Considerou que haverá ainda diálogo com 
Conselhos Federais antes de qualquer publicação por parte do Ministério da Saúde. 

Paulo Guilayn (CODETS/ CGERTS/ DGERTS/ SGTES/ MS) considerou a questão dos 
termos de compartilhamentos de dados, em função da regulação e do comportamento do mercado 
de trabalho. Na parte internacional, destacou o interesse em obter alguns dados de modo 
sistematizado por parte do Ministério da Saúde, a exemplo, o número de estrangeiros por país 
trabalhando na saúde no Brasil, o CNES/ MS apenas fornece dados se o profissional é estrangeiro 
sem a identificação do país. Destacou que a OMS e a OCDE têm demandado do MS dados sobre 
migração profissionais e dados de migração de estudantes das profissões de saúde (número de 
profissionais brasileiros se formaram no exterior e número de profissionais estrangeiros estão a 
estudar no Brasil). 

Gustavo Hoff (CGPFTS/ DEGERTS/ SGTES/ MS) colocou que o MS tem sido demandado 
por dados no âmbito da OCDE e do MERCOSUL. No âmbito do CNES, há dados sobre 
estrangeiros no país, porém não se informa o país de origem. Ao mesmo tempo, o CNES não 
especifica brasileiros que se formaram no exterior. Os dados dos Conselhos Federais possam 
ajudar nesse sentido. No âmbito do mercado laboral em Saúde, considerou que o Ministério da 
Saúde tem discutido como qualificar dados de blocos que Brasil tem interesse junto a outros 
órgãos e ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Sinalizou que gostaria de ouvir a posição 
dos Conselhos presentes sobre o assunto. 













   
dinâmica da atenção especializada, em como ela acontece, com profissionais de todas as 
profissões para além do ensino superior, de formação técnica e pós técnica. Destacou a Política 
Nacional de Residência em Saúde voltada para atuação interprofissional e a necessidade de 
modelo de educação voltado à atuação interdisciplinar e interprofissional. Questionou aos 
membros desta Câmara o que se pode pensar entre as profissões para avançar no debate de 
especialidades, visando a atuação no campo da saúde e núcleo da sua especialidade. Pontuou 
sobre a necessidade do debate sobre graduação e especialidade serem consonantes e 
complementares, e das especialidades olharem para as necessidades do SUS. Ponderou que os 
produtos oriundos da Câmara de Regulação do Trabalho em Saúde devem ser desdobrados no 
âmbito das comissões de residência, no Conselho Nacional de Educação (CNE), da Comissão 
Interministerial Trabalho e Educação e da Política Nacional de Atenção Especializada ao final. 

Em seguida, o Coordenador da CRTS, Bruno Guimarães de Almeida (DEGERTS/ SGTES/ 
MS), teceu considerações a partir das exposições, ressaltando a importância do olhar para as 
necessidades do Sistema Único de Saúde, o qual emprega mais de 70% da força de trabalho em 
saúde no país. Destacou que as políticas de formação impulsionam processos regulatórios junto 
com regulamentação do exercício profissional, a necessidade de pensar na lógica interprofissional 
e no entrelaçamento das profissões que tem gerado disputas por escopo de prática com 
judicializações. Destacou igualmente a necessidade de especialistas em determinados territórios. 
Por fim, abordou a multiplicidade de formas com que cada Conselho reconhece especialidades na 
área da saúde. 

Passou-se ao debate do plenário. 
Fernando Santos (CFBio) teceu considerações sobre as resoluções quanto a atualizações 

de novas áreas especialidades emitidas pelo Conselho. Explicou que houve grandes debates 
internos sobre a questão das especialidades e especialistas, em função de ser profissão de grande 
extensão de possibilidades de atuação. Situou que a titulação vinda do CFBio é baseada na 
experiência profissional. Por fim, situou que biólogos também podem fazer residência, atribuída 
desde 2005 por legislação e que estão revisando as Diretrizes Curriculares Nacionais da Biologia 
que não trata do SUS, com reformulação das áreas de atuação e exemplificou (vigilância em 
saúde, habilidades clínicas, circulação extracorpórea, aconselhamento genético etc.) 

Carlos Eilert (CONFEF) destacou a ausência de especialistas, a formação do profissional 
voltada para o SUS e a sensibilização da população para procura de especialistas na rede pública. 

Jaqueline Santos (SECTICS/ MS) chamou atenção para o forte reconhecimento das 
competências que são comuns e colaborativas nas formações para mitigar as judicializações entre 
as profissões, desconstruindo a visão uniprofissional. 

Lívia Silva (ABEN) chamou atenção para importância da realização do diagnóstico de 
especialidades, comparando as diferentes realidades e dialogando entre as categorias 
profissionais. Chamou atenção para a diferenciação entre as áreas de atuação e especialidade no 
debate, em consulta com outros atores para além desta Câmara e do campo científico organizado 
pensando os caminhos para chegar a um reconhecimento de especialidade em um conselho 
profissional. Pontuou a inexistência de matriz de competência de cursos da saúde para guiar o 
MEC na aprovação ou não de uma proposta de curso. Por fim, citou a questão do registro de títulos 
de especialista nos Conselhos Federais. 

Alceu Pimentel (CFM) teceu considerações quanto à diferenciação entre especialidade e 
área de atuação, em termos de profundidade de conhecimento técnico na medicina. Comentou 
sobre a falta de determinados profissionais ou de especialidades na sociedade e a escassez 
profissional presente no SUS para não incorrer no erro da ausência de profissionais, considerando 
as variáveis adequadas que influem na escassez de profissionais no SUS. Ponderou sobre a 
necessidade de mecanismos para a formação dos profissionais ausentes no SUS e a participação 
do MEC nesse debate. Ainda, colocou o Conselho Federal de Medicina à disposição para tratar 
de questões relativas à deficiência em relação a algumas especialidades na área da medicina. 



   
Alceu Pimentel (CFM) retomou o assunto sobre o quantitativo de especialistas, em especial 

na patologia, com total de 2.431 profissionais distribuídos de maneira variada nos estados. Trouxe 
dados da área de anestesiologia com 20.387 profissionais no país, reforçando a tese de má 
distribuição de profissionais pelo território. Quanto à formação, trouxe dados da pesquisa CFM 
intitulada Biografia Médica (2024) quanto ao número de vagas em residência médica na área de 
anestesiologia e patologia, reforçando a tese de má distribuição profissional por região e estado. 

Irene Silva (MNNP-SUS) pontuou a presença do MEC para a regulação caminhar 
conjuntamente. Chamou atenção para as especialidades relativas ao profissional de nível médio 
técnico no sentido de especialidades do nível técnico que atendam às necessidades do SUS, como 
a enfermagem. 

Ellen Peres (COFEN) destacou a ausência de ingerência do COFEN sobre o título dado no 
âmbito da formação do profissional de enfermagem e destacou o fluxo e tramitação diferenciados 
para o registro de título de especialista na modalidade residência pelo COFEN. Pontuou sobre a 
necessidade de conversar com representantes da formação para ampliar o debate para além da 
pós-graduação. Por fim destacou a necessidade de outros atores, como o MEC, nesse processo. 

Lívia Mello (DEGES) teceu as considerações finais. Destacou a necessidade de 
amadurecimento sobre o entendimento de áreas de atuação que parece divergir, sugerindo a 
proposição de um glossário para definir e ter consenso sobre conceitos de área, especialidade, 
especialização, campo, núcleo etc. Formação e regulação devem andar juntas. Precisamos pensar 
em glossário e fluxos entre conselhos para ganhar força conjunta na regulação de especialidades. 
Destacou a necessidade de pensar agendas pautadas na interprofissionalidade colaborativa do 
SUS e do mundo do trabalho. 

Paulo Guilayn (CODETS/ CGERTS/ DEGERTS/ SGTES/ MS) destacou a composição da 
CRTS no passado, com sua reinstalação, houve limitação de representações na composição e 
destacou que todos estão convidados a contribuir no debate: MEC, ABEN etc. Pontuou a 
autonomia universitária em relação a criação de cursos de especialização como política inabalável 
do MEC, é preciso que Conselhos tomem decisões sobre o que consideram especialidades e o 
que é passível de registro e a definição do escopo de prática desses especialistas. 

João Souza (Anvisa) manifestou o entendimento corrente em sua Agência de que a 
regulação sobre o dimensionamento das equipes de saúde é tema de competência dos conselhos 
profissionais. No entanto, segundo conversas recentes com membros do COFEN, tinha sido 
informado que, em ação judicial, foi arbitrado que a competência para tal seria do Ministério do 
Trabalho. Mencionou ainda que a RDC 50/2002 regula muitas questões de infraestrutura dos 
serviços, mas não o dimensionamento de equipes. 

Bruno Guimarães de Almeida (DEGERTS/ MS) sintetizou o debate sinalizando a 
necessidade de aprofundamento nesse debate sobre especialidades, quer seja em termos de 
identificação do quantitativo, da distribuição de especialistas no Brasil, e da distribuição de 
trabalhadores por regiões. E destacou que a ideia de criação de um grupo de estudos é para 
aprofundamento dessa discussão. Propôs trazer a SAES/MS para abordar a questão de perfil de 
especialistas no Brasil e a discussão da residência, trazer MEC para debate. Destacou o canal de 
diálogo com a Comissão Interministerial para tratar dos desdobramentos obtidos pela CRTS junto 
ao MEC. 

 
Mesa Estética e escopos de práticas: competências, ética e responsabilidades. 
O Coordenador da CRTS, Bruno Guimarães de Almeida (DEGERTS/ SGTES/ MS), pontuou 

que a pauta possui muitos processos no âmbito do escopo de prática na Diretoria De Gestão e 
Regulação Do Trabalho (DEGERTS), tanto dos esteticistas quanto das especialidades dos 
diversos Conselhos. 

O Coordenador-Geral de Democratização do Trabalho em Saúde (CODETS/ CGERTS/ 
DEGERTS/ SGTES/ MS), Paulo Mayall Guilayn fez apresentação sobre as demandas que se 





   
fiscalizar profissionais, também consigam denunciar irregularidades à Anvisa, no âmbito municipal 
e estadual. 

Paulo Guilayn (CODETS/ CGERTS/ DEGERTS/ SGTES/ MS) mencionou que Conselho 
Federal de Biomedicina não respondeu aos convites para compor esta Câmara de Regulação do 
Trabalho em Saúde, e que o Ministério da Saúde entrará novamente em contato. E quanto ao 
registro de esteticistas, ponderou que o Conselho Federal de Biomedicina está autorizado a 
registrar técnicos e tecnólogos de estética. 

João Souza (Anvisa) informou aos presentes ter identificado a inclusão da prática de 
procedimentos invasivos por esteticistas em documentos do MEC, tais como, as Diretrizes 
Curriculares Nacionais e Plano Pedagógico de Curso, o que constitui uma contradição em relação 
à Lei do esteticista, que proíbe o exercício de procedimentos invasivos por profissionais de 
estética. A prescrição de produtos para procedimentos estéticos foi outro aspecto crítico 
considerado que demanda ação integrada com Conselhos, da vigilância sanitária e forças policiais. 
Pontuou que o aspecto da ação integrada reforça o papel desta Câmara para discussão de 
estratégias e soluções coletivas no sentido de controle do risco sanitário inerente aos serviços de 
estética de uma maneira responsiva efetiva e transparente, para o setor regulado. Sinalizou para 
a necessidade de juntar esforços entre qualificação técnica dos Conselhos Federais e a 
capilaridade e poder de polícia da Vigilância Sanitária. 

A pesquisadora Marina Borba (CEPEDISA/ USP) mencionou a existência de Projetos de 
Lei para alteração da Lei nº 13.643/ 2018, que regulamenta as profissões de Esteticista, que 
compreende o Esteticista e Cosmetólogo, e de Técnico em Estética, para permitir a prescrição por 
esteticista. Sobre o registro dos profissionais de estética pelo Conselho de Biomedicina, 
considerou que se caracteriza como uma extrapolação de competências caso não haja um decreto 
regulamentador pelo Presidente da República, conferindo tal atribuição ao Conselho. Situou que 
cabe ao Conselho que registra a fiscalização do profissional, porém caberia um estudo jurídico 
pormenorizado para entender a questão da fiscalização quanto à atividade do esteticista, pois 
parece que o registro do profissional junto ao Conselho é facultativo. 

Osvaldo Filho (CODETS/ CGERTS/ DEGERTS/ SGTES/ MS) destacou que o Conselho de 
Biomedicina expandiu a área de atuação para receber profissionais, técnicos e tecnólogos em 
saúde, sem descrever que profissionais seriam esses, colocando a adesão ao Conselho como 
voluntária e que sua atuação em relação a esses profissionais é meramente de orientação, sem a 
fiscalização, que se restringe apenas à sua categoria. 

Fernando Santos (CFBio) ponderou, sobre o registro facultativo ao Conselho, que existe um 
embate entre esteticistas que estão filiados e os que não estão. 

Marina Borba (CEPEDISA/ USP) considerou que essa fiscalização é estranha uma vez que 
o registro é facultativo e indagou então se a fiscalização também seria, destacando que não faz o 
menor sentido do ponto de vista do interesse público. Destacou que o parecer da Procuradoria 
Federal junto à Anvisa pode ser mais bem estudado para entendimento do vácuo de fiscalização 
no sentido de convergir forças entre Anvisa e Conselhos Federais no sentido de identificar a lacuna 
regulatória e propor normas.  

 
Formação de Grupos de Trabalho. 
O Coordenador da CRTS, Bruno Guimarães de Almeida (DEGERTS/ SGTES/ MS), 

informou que os grupos de trabalho (GT) nas áreas de Educação a Distância, Especialidades e 
Estética foram priorizados a partir da última reunião. Ressaltou que a Câmara de Regulação do 
Trabalho em Saúde tem papel de fazer sistematização além do conjunto de alinhamentos e 
explicou sobre a lógica de organização das discussões de cada grupo de trabalho, com reuniões 
on-line. 

Após a manifestação dos membros, foi estabelecida a seguinte composição de cada grupo 
de trabalho:  







https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes


   
aproximado com o tema, considerando as emergências de saúde pública, questões climáticas e 
ambientais. Importante nos posicionarmos frente ao tema. E mencionou que trará resultados das 
discussões à CRTS. Finalizou com agradecimentos.  

Encerramento 
Após suas considerações finais e agradecimento a todos os presentes, o Coordenador da 

CRTS declarou encerrada a Reunião. 
 



ANEXO I

Lista de presença

















ANEXO II

Apresentação
CEPEDISA/USP

Pedro Gabriel Lopes



Outubro/202
4

Regulação da Educação à Distância para
profissõesdaáreadasaúde



























































Obrigado!



ANEXO III

Apresentação
FCFAS

Zilamar Costa Fernandes

























































































ANEXO IV

Apresentação
ABEn

Lívia Angeli Silva



Educação a Distância 
para os cursos da área 
de saúde

Livia Angeli Silva

Docente da Escola de Enfermagem da 
UFBA

Pesquisadora do Gerir - Núcleo de 
Pesquisa em Políticas, Gestão, Trabalho e 
Recursos Humanos em Enfermagem e 
Saúde Coletiva

Diretora de Desenvolvimento da Prática 
Profissional e do Trabalho em 
Enfermagem da ABEn

44ª Reunião da Câmara de Regulação do 
Trabalho em Saúde

22 de outubro de 2024







Presencialidade como necessidade da 
formação em saúde e sustentação do 

tripé da formação universitária

Ensino
Pesquisa 
Extensão

Formação 
universitária 
para as profissões 
da saúde no 
Brasil







7Informações cedidas por Kênia  Lara Silva, 2022



8

Tendência do ingresso em cursos de graduação em 
enfermagem por modalidade de curso

Informações cedidas por Kênia  Lara Silva, 2022







Em que implica o 
aumento dos cursos na 

modalidade EAD na 
área de saúde?

11



O que justifica a 
elevada oferta de 
cursos na 
modalidade EAD 
na saúde, no 
Brasil?

O caso da enfermagem

34 enfermeiras registradas /10 mil 
hab  (Cofen, 2024)

17 enfermeiras em exercício/10 mil 
hab  (Cenits , 2024)

Brasil como alvo de 
recrutamento internacional de 
trabalhadoras









16



3/9/20XX Título da Apresentação 17

Desafios para 
regulação do trabalho

As lacunas  na  formação impacta 
na regulação do exercício e 
desenhos de escopos de prática;

Exército de reserva, com 
profissionais mal formados impacta 
nas relações e condições de 
trabalho

Impacto final na 
qualidade do 
cuidado e 
resolutividade 
das ações de 
saúde



Necessidade de pensar a 
formação em saúde no 

seu conjunto  e com o foco 
no SUS

18

Grata pela atenção!!!!



ANEXO V

Apresentação
CGPFTS/DEGERTS

Gustavo Hoff



Gestão da 
Informação no 

Trabalho em Saúde

Coordenação-Geral de Planejamento da Força de Trabalho em Saúde 
(CGPFTS)

DEGERTS/SGTES/MS



Transparência 
ativa

Qualificação das 
políticas públicas

Integração e 
interoperabilidade 

dos sistemas

Segurança da 
informação

Acessibilidade e 
inclusão

Integridade

DIRETRIZES E VALORES PÚBLICOS PARA A GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO DO TRABALHO NA SAÚDE

Fortalecimento da 
participação social



QUALIFICAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS

Estudos de Impacto econômico para 
implementação de pisos

RESULTS

Subsidiar manifestações técnicas nas deliberações de 
orgãos , instituições e espaços colegiados

Estudos e pesquisas sobre a formação e o 
mercado de trabalho

Apoio na prevenção quanto ao exercício irregular da 
profissão

01

02

03

04

06



Observação às exigências estabelecidas na Lei 
Geral de Proteção de Dados

RESULTS

Termo de compartilhamento com pactuação das 
condições estabelecidas pelas partes

01

02

06

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO



TRANSPARÊNCIA ATIVA

Divulgação de estudos, pesquisas, relatórios e 
ferramentas de consulta

RESULTS

01

06
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AÇÕES EM ANDAMENTO 
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mercado de trabalho 

em saúde, 
considerando os 
setores público e 

privado, por meio de 
informações 

confiáveis que 
subsidiem a 

formulação de 
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Parceiros/Fontes de dados: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (CNES), Receita Federal, Conselhos de Classe, dentre outros.
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v.br

Painéis inteligentes que integram 
informações de diversas fontes e 

bases de dadosPlataforma pública 
que possibilita aos 

gestores e 
trabalhadores um 

olhar sobre a força de 
trabalho em saúde a 

partir de diversas 
perspectivas, 

oportunizando 
análises  

comparativas entre 
estados, municípios e 
regiões de saúde por 
meio da aplicação de 

múltiplos filtros. 

https://cenits.saude.gov.br/


AÇÕES EM ANDAMENTO 

Estruturação de núcleos/áreas de 
Gestão da Informação em GTES nas 
secretarias municipais e estaduais 
de saúde: equipamentos, pessoal,  

qualificação e recursos financeiros.

Apoio técnico e financeiro 
às secretarias municipais 

e estaduais de saúde.

INCENTIVO À PRODUÇÃO LOCAL DO CONHECIMENTO 
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DADOS E INFORMAÇÕES DO TRABALHO E 
DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE   

Conselhos 
Profissionais 

de Saúde
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ANEXO VI

Minuta
Termo de

Compartilhamento
de Dados



https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/secretaria-de-gestao-do-trabalho-e-da-educacao-na-saude/isabela-cardoso-de-matos-pinto






As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.  

E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo de Compartilhamento de Dados, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

 

CEDENTE: 

CESSIONÁRIO: 

TESTEMUNHAS: 

          _________,____de ___________de______. 

 

 



ANEXO VII

Mesa Especialidades
Profissionais:

reconhecimento e
processos formativos



PESQUISA DE
NORMATIVA: ESPECIALIDADES 

EM PROFISSÕES DA SAÚDE

Departamento de Gestão e Regulação do Trabalho em Saúde 
Secretaria de Gestão doTrabalho e da Educação na Saúde 

Ministério da Saúde
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Medicina

Normativa:

�‡ Leinº 6.932/1981: ResidênciaMédica

�‡ Decreto nº 8.516/2015: ComissãoMista de Especialidadese Cadastro
NacionaldeEspecialistas;

�‡ Leinº 14.621/2023: EstratégiaNacionaldeFormaçãodeEspecialistas;

�‡ Decretonº 11.999/2024: ComissãoNacionaldeResidênciaMédica

�‡ ResoluçãoCFMnº 2.380, de 18de junhode 2024: Listade Especialidadese
áreasdeatuação.
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Medicina

ResoluçãoCFM2.380/ 2024:

�‡ 55especialidadesmédicasreconhecidas;

�‡ 62áreasdeatuaçãoreconhecidas;

�‡ Paracada especialidade/áreade atuaçãose reconhecemrequisitosde
formação e certificação via residência no âmbito da CNRM ou via
certificaçãodeentidadeligadaà AMB.

Resoluçõesda CNRM:

�‡ InstituemMatrizesdeCompetênciasdasespecialidades/áreasdeatuação
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Enfermagem

Normativa:

�‡ ResoluçãoCofenNº 581/2018�t procedimentosparaRegistrode Títulosde
Pós-Graduação; e listadasespecialidadesdeEnfermagem;

�‡ ResoluçãoCofenNº 625/2020, ResoluçãoCofenNº 610/2019 e Decisões
Cofen Nº. 065/2021, 120/2021, 263/2023, 264/2023 e 21/2024 �t
modificaçõesdaResolução581/2018.



5

ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Enfermagem

ResoluçãoCOFEN581/ 20218:

Área I - Saúde Coletiva; Saúde da 
Criança e do Adolescente; Saúde 
do Adulto (Saúde do homem e 
Saúde da mulher); Saúde do idoso; 
e Urgência e Emergência.

�‡51 especialidades 
reconhecidas

ÁreaII - Gestão.
�‡6 especialidades reconhecidas. 

Área III- Ensino e Pesquisa.
�‡8 especialidades reconhecidas
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Enfermagem

Resolução COFEN581/20218:

Formação:

- Pós-graduação lato sensu;

- Residências (desde que esteja enquadrado nas áreas de 
abrangência;

- Pós-graduação stricto sensu;

- Sociedades, Associações ou Colégios de Especialistas (registradas 
no COFEN). 
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Enfermagem

Exemplos:

- Parecer de Câmara Técnica 32/2023: título de pós-graduação stricto-sensu
em �^�^���v�]�������������v�]�u���o�������^���·�������W�·���o�]�������v�}�•���d�Œ�•�‰�]���}�•�_��- relacionado à 
���•�‰�����]���o�]�����������^���v�(���Œ�u���P���u�����u���s�]�P�]�o���v���]���_��- Área I.

- Parecer de Câmara Técnica nº 30/2023: título de mestrado em Tecnologias 
Energéticas e Nucleares �t �Œ���o�����]�}�v�����}���������•�‰�����]���o�]�����������^���v�(���Œ�u���P���u���E�µ���o�����Œ�_��
�t Área I.

- Parecer de Câmara Técnica nº 23/2023: título de Especialização em 
Constelação Familiar Hellinger�t �Œ���o�����]�}�v�����}���������•�‰�����]���o�]�����������^���v�(���Œ�u���P���u��
���u���W�Œ���š�]�����•���/�v�š���P�Œ���š�]�À���•���������}�u�‰�o���u���v�š���Œ���•�_���t Área I.
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Odontologia

ResoluçãoCFO63/ 2005: Consolidaçãodas Normas para Procedimentosnos
Conselhosde Odontologia

Resolução CFO-27/2002

Resolução CFO-39/2003

Resolução CFO-122/2012

Resolução CFO-160/2015

Resolução CFO-161/2015

Resolução CFO-173/2016

Resolução CFO-177/2016

Resolução CFO-198/2019

Resolução CFO-215/2019

Resolução CFO-230/2020

Resolução CFO-262/2024

Res. 63/2005, Art. 36: � Â especialidade é uma área específica do 
conhecimento, exercida por profissional qualificado a executar 
procedimentos de maior complexidade, na busca de eficácia e da 
���(�]���]�!�v���]�����������•�µ���•�������•���•�_.

�‡24 especialidades reconhecidas
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Odontologia

Formação:

- curso de especialização ou programa de residência em Odontologia que 
atenda as exigências do Conselho Federal de Odontologia; 

- curso de especialização, realizado pelos Serviços de Saúde das Forças 
Armadas, desde que atenda as exigências do Conselho Federal de 
Odontologia;

- curso de especialização ou residência na vigência das Resoluções do Conselho 
Federal de Odontologia ou legislação específica anterior, desde que atendidos 
todos os seus pressupostos e preenchidos os seus requisitos legais.
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Odontologia

Formação�t OdontologiaHospitalar

- Curso de especialização �t carga horária mínima de 500 horas;

- Aulas práticas em hospital público ou privado, desde que haja convênio 
estabelecido com a rede pública, devendo constar obrigatoriamente as 
práticas de ambulatório supervisionado nas clínicas médicas e UTIs.
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Odontologia

Formação �• Harmonização Orofacial

- Curso de especialização �� carga horária mínima de 500 
(quinhentas) horas, divididas, no mínimo, 400 (quatrocentas) horas 
na área de concentração, 50 (cinquenta) horas na área conexa e 50 
(cinquenta) horas para disciplinas obrigatórias;

- Coordenador do curso - mínimo pós -graduado (stricto sensu) em 
Odontologia;

- Corpo docente na área de concentração �� exclusivamente 
especialistas em Harmonização Orofacial registrados no Conselho 
Federal de Odontologia;

- Reconhecimento de tempo de atuação, sob condições estritas.
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Med. Vet.

Normativa:

�‡ Resoluçãon.º 1.572/ 2023

Habilitaçãode EntidadesparaConcessãode Títulosde Especialistaem áreas
da Medicina Veterináriae da Zootecniae sobre a validadedos títulos de
especialista.

�‡ Resoluçãon.º 1.076/ 2014

Diretrizes Nacionaispara Acreditaçãodos Programasde Residênciae de
AprimoramentoProfissionalemMedicinaVeterinária.
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Med. Vet.

Normativa:

Resolução1614/2024

Resolução1606/2024

Resolução1545/2023

Resolução1544/2023

Resolução1538/2023

Resolução1464/2022

Resolução1461/2022

Resolução1442/2022

Resolução1423/2021

Resolução1394/2021

Resolução1331/2020

Resolução1295/20219

Resolução1294/2019

Resolução1253/2019

Resolução1246/2018

Resolução1245/2018
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ESPECIALIDADES
Fisioterapia e Terapia Ocupacional

Normativa:

�‡ Resoluçãon.º 207, de 17de agostode 2000
- Especialização,mestrado, doutorado e Títulos de Livre Docência

outorgadospor IESou InstituiçãoCientíficade ReferênciaNacional
comotal, reconhecidopelomeioacadêmicoe peloEstado.;

- Residênciasde2 anos�t programasaprovadospeloCOFFITO.

�‡ � �̂��•especialidadesserãoreconhecidaspeloCOFFITO,atravésda ediçãode
Resoluçõesespecíficas,de acordo com os projetos aprovadosquando
então,osTítulospoderãoobtero seureconhecimentoe �Œ���P�]�•�š�Œ�}�_.
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ESPECIALIDADES
Fisioterapia e Terapia Ocupacional

15 Especialidades:

1. Resolução 188/1998 �t Fisioterapia 
Pneumofuncional

2. Resolução 189/1998 �t Fisioterapia Neurofuncional

3. Resolução 220/2001 �t Quiropraxia e Osteopatia

4. Resolução 260/2004 �t Fisioterapia Traumato-
ortopédica funcional

5. Resolução 337/2007 �t Fisioterapia Esportiva

6. Resolução 351/2008 �t Fisioterapia do Trabalho 

7. Resolução 362/2009 �t Fisioterapia Dermato-
funcional

8. Resolução 364/2009 �t Fisioterapia Oncofuncional

9. Resolução 372/2009 �t Saúde da Mulher

10. Resolução 392/2011 �t Fisioterapia em Terapia Intensiva

11. Resolução 443/2014 �t Fisioterapia Aquática 

12. Resolução 454/2015 �t Fisioterapia Cardiovascular

13. Resolução 476/2016 �t Fisioterapia em Gerontologia

14. Resolução 550/2022 �t Fisioterapia em Reumatologia

15. Resolução 580/2023 �t Acupuntura 



16

ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Farmácia

Normativa:

�‡ ResoluçãoCFFNº 572/2013�t Dispõesobrea regulamentaçãodas
especialidadesfarmacêuticas,por linhasde atuação. ;
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Farmácia

Linhasde atuação:
I. Alimentos: 7 especialidades

II. Análises Clínico-laboratoriais: 
26 especialidades;

III. Educação: 4 especialidades; 

IV. Farmácia: 11 especialidades; 

V. Farmácia Hospitalar e Clínica: 
14 especialidades;

VI. Farmácia Industrial: 11 
especialidades; 

VII. Gestão: 15 especialidades; 

VIII.Práticas Integrativas e 
Complementares: 4 especialidades;  

IX. Saúde Pública: 15 especialidades;  

X. Toxicologia: 14 especialidades. 
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Fonoaudiologia

Normativa:
�‡ RESOLUÇÃOCFFanº 721, de 14de outubro de 2023

Título de especialista- �����Œ�š�]�.���������}de �‹�µ���o�]�.���������}�‰�Œ�}�.�•�•�]�}�v���oconcedida
peloCFFa, emáreasdo conhecimentoreconhecidaspor este.
Especialidade- umaáreaparticulardo conhecimento,desempenhadapor
�‰�Œ�}�.�•�•�]�}�v���o�‹�µ���o�]�.�������}a executarprocedimentos���•�‰�����_�.���}�•dentro de
um determinado campo, exigindo-se domínio próprio, aprofundado e
aperfeiçoamentocontínuo.



19

1. Resolução 718/2023 �t Otoneurologia

2. Resolução 604/2021 �t Fonoaudiologia 
Hospitalar

3. Resolução 584/2020 �t Perícia 
Fonoaudiológica

4. Resolução 453/2014 �t Fonoaudiologia 
Neurofunciona, Fonoaudiologia do Trabalho, 
Gerontologia e Neuropsicologia

5. Resolução 383/2010 �t Disfagia

6. Resolução 382/2010 �t Fonoaudiologia 
Escolar/Educacional e Disfagia

Resolução 320/2016 �t Áreas de especialidade:

�‡ Audiologia
�‡ Linguagem
�‡ Motricidade Orofacial
�‡ Voz
�‡ Saúde Coletiva

ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Fonoaudiologia
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Formação:
Compete à Comissão de Análise de Títulos de Especialista e para Criação de Especialidades(Catece) 
analisar,deferir ou indeferir a documentação enviada pelos fonoaudiólogos que solicitarem a 
obtenção ou renovação do título de especialista, bem como sua validação e concordância com a 
áreapretendida.

Validade:
O título de especialista terá validade de 5 (cinco) anos, a contar do respectivo registro do CFFa, 
devendo ser renovado por igual período, nos termos desta Resolução, sob pena de perda do direito de 
uso e divulgação do título.

ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Fonoaudiologia
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Nutrição

Normativa:
�‡ ResoluçãoCFNnº 689, de 04de maio de 2021

Especialidadeem Nutrição - conjunto de competências específicas
resultante do aprofundamento da Ciência da Nutrição na dimensão
biopsicossocialdo indivíduoe dacoletividade,quecaracterizao núcleode
exercícioprofissionaldenutricionistaemcaráternãogeneralista.

34EspecialidadesReconhecidas
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Formação:
Obtenção detítulo de especialista, emitido pela Asbranou por outras entidades, mediante 
validação e chancela prévia do respectivo edital de título pelo CFN e pela Asbran, conforme 
processos de avaliação devidamente descritos nos respectivos editais.

A ASBRAN, entidade brasileira sem fins lucrativos e de caráter técnico-científico 
representativa de nutricionistas, é responsável pela emissão de títulos e também pela 
validação e chancela do edital de títulos de outras entidades, em parceria com o CFN.

ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Nutrição
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Psicologia

Normativa:
�‡ ResoluçãoCFPnº 23, de 13de outubro de 2022

Competeao ConselhoRegionalde Psicologia,de inscriçãoprincipalda(o)
psicóloga(o)requerente,o processamentoe a concessãodo registro de
psicóloga(o)especialista.

13EspecialidadesReconhecidas
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Formação:
Será concedido o registro de psicóloga(o) especialista à psicóloga(o) requerente que 
cumulativamente:

I - comprovar efetivo exercício profissional, nos termos dos arts. 7º 
a 9º desta Resolução;
II - comprovar conhecimento teórico-metodológico mediante 
certificado de conclusão de curso de especialização ofertado por 
Instituição de Ensino Superior credenciada, nos termos da Lei n°
9.394, de 20 de dezembro de 1996, ou aprovação em prova de 
especialista promovida pelo Conselho Federal de Psicologia.

ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Psicologia
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Educação Física

ResoluçãoCONFEFnº 255/ 2013�t Defineo conceitode especialidadee regrasparatitulação

PortariaCONFEFnº 234/ 2017- DefineosProcedimentosparaRegistrode Títulode Especialista

Resolução CONFEF 229/2012

Resolução 363/2023

Resolução 360/2023

Resolução 359/2023

Resolução 358/2023

Resolução 307/2019

Resolução304/2019

Resolução292/2018

Especialidades:

- Saúde Coletiva;

- SaúdedaFamília;

- Saúde Mental e Atenção 
Psicossocial;

- Psicomotricidade;

- Pilates;

- Ed.FísicaEscolar �t 4 mods.;

- GinásticaLaboral �t 5 mods.;

- Biomecânica do Exercício �t 5 
mods.;

- Avaliação Física;

- Treinamento Esportivo / Físico �t 7 
mods.;

- TreinamentoResistido/ Musculação �t
4 mods.;

- Fisiologiado Exercício e do Esporte �t 3 
mods..
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Educação Física

Formação:
�‡ Resolução255/ 2013 Art. 2º, § 1º �t O que define o campo de

intervenção do Profissional de EducaçãoFísica é a formação
acadêmicaobtida em cursode graduaçãoLicenciaturaem Educação
Físicaou BachareladoemEducaçãoFísica.

�‡ Resolução255/ 2013Art. 2º, § 3º �t A EspecialidadeProfissionalem
EducaçãoFísicadeveráobservara relaçãoentre a formaçãoem nível
de graduaçãoe aoscamposde intervençãoprofissionalespecíficos
da Licenciaturaem EducaçãoFísicae do Bachareladoem Educação
Física.
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Educação Física

Formação:
�‡ Cursoespecíficodeduraçãomínimade 360horas ;
�‡ Cargahorária coerentecom objeto de uma especialidade,

comsuasvivências,comsuaaplicaçãoprática;
�‡ Equipamentos e conteúdos compatíveis com a

especialidade;
�‡ Corpo docente compatívele devidamenteregistrado em

conselhoprofissional;
�‡ Experiênciadeum anonaespecialidade.
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Biomedicina

ResoluçãoCFBM78/ 2002: Dispõe sobre a atividade do biomédico e cria
habilitações

- 26habilitaçõesreconhecidas

Normativa 1/2022 

Normativa 2/2020

Normativa1/2020

Normativa 2/2019

Normativa1/2019

Normativa1/2016

Normativa1/2012

Resolução 378/2024

Resolução 363/2023

Resolução 360/2023

Resolução 359/2023

Resolução 358/2023

Resolução 307/2019

Resolução304/2019

Resolução292/2018

Formação:

- Estágio com mínimo 500h em IES;

- Estágio com mínimo 500h em laboratório conveniado com 
IES;

- Curso de especialização reconhecido pelo MEC
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ESPECIALIDADES
Conselho Federal de Biologia

ResoluçãoCFBio700/ 2024:

- Áreas;
- Áreasdeatuação

Áreas :

I �t Meio Ambiente e Biodiversidade: 

�‡ 83 áreas de atuação

II �t Saúde: 

�‡ 49 áreas de atuação

III �t Biotecnologia e Produção Industrial: 

�‡ 54 áreas de atuação

IV �t Educação: 

�‡ 19 áreas de atuação

Formação:

- Estágio na graduação;

- Especialização reconhecida pelo MEC;

- Residência reconhecida pela CNRMS;

- Mestrado ou doutorado na área.



30

ESPECIALIDADES

Conselho Federal de Serviço Social

Não se identifica normativa para especialidades

Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia

Não se identifica normativa para especialidades



31

Sobre Especialização e
Especialidades

Resolução CNE/CES nº1 de 6 de abril de 2018
�‡Estabelece diretrizes e normas para a oferta dos cursos de pós-

graduação lato sensu denominados cursos de especialização, no 
âmbito do Sistema Federal de Educação Superior, conforme prevê 
o Art. 39, § 3º, da Lei nº 9.394/1996, e dá outras providências. 

Art. 7º parágrafo normativa para especialidades
�‡§ 4º Os certificados obtidos em cursos de 

especialização não equivalem a certificados de 
especialidade. 





ANEXOVIII

Mesa Estética e
escopos de práticas:

competências, ética e
responsabilidades
Apresentação CGERTS/DEGERTS



Nota Informativa
Procedimentos de Estética

Departamento de Gestão e Regulação do Trabalho em Saúde 
Secretaria de Gestão doTrabalho e da Educação na Saúde 

Ministério da Saúde
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Demanda de Esteticistas

Após a entrada em vigor da Lei 13.643/2018, separou-se a categoria dos profissionais de beleza e dos 
profissionais de estética, que possuem, inclusive, ���E�����[�•específicos para cada atividade.

O DEGERTS/SGTES passa a receber demandas a respeito do esteticista

OFÍCIOn. 09676/ 2023/CORESPAP/PRU1R/PGU/AGUde 13 de julho de 2023 �t AdvocaciaGeral da
Uniãosolicita informaçõespara defesada União em AçãoCivilPúblicaajuizadapelo SINDICATODOS
PROFISSIONAISDO SETORDA BELEZA,COSMÉTICOS,TERAPIASCOMPLEMENTARES,ARTE-EDUÇÃOE
SIMILARESEOUTROcontraa UNIÃOe a AGÊNCIANACIONALDEVIGILÂNCIASANITÁRIA�t ANVISA�t

�‡ O sindicato demanda á justiça :
�‡ SuspensãodaNOTATÉCNICAGGTES/DIRE3/ANVISANº 15/2023
�‡ Reconhecimentocomoprofissão
�‡ Inclusãodo esteticistanaResoluçãonº 218do CNS
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Demanda de Esteticistas

Petição (0037680915) da UNIÃO FEDERATIVA DE ESTÉTICA, MEDICINA ALTERNATIVA E 
COSMETOLOGIA DO BRASIL, enviada ao Ministério da Saúde diretamente em 3 de novembro de 2023. 

REQUER a) O reconhecimento da profissão de Esteticista como profissional da saúde, de acordo com os 
princípios da RESOLUÇÃO Nº 218, DE 06 DE MARÇO DE 1997. b) A inclusão da categoria Esteticista nos 
dispositivos legais pertinentes, assegurando sua atuação no contexto da saúde. c) A apreciação e 
adoção das medidas necessárias para a efetivação deste reconhecimento.

ALEGA QUE a inclusão do esteticista no SUS seria benéfica para a saúde pública e que o esteticista 
estaria habilitado para ofertar ao SUS, entre outros, os seguintes procedimentos:  Massagens 
Terapêuticas; Terapias de Relaxamento e Bem-Estar;  Tratamentos Estéticos Pós-Cirúrgicos; Toxina 
Botulínica (Botox); Preenchedores DERMAL (Ácido Hialurônico); Injeções de PRP (Plasma Rico em 
Plaquetas); Injeções de Enzimas (Mesoterapia); Injeções de Ácido Desoxicólico(Kybella); Escleroterapia.
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Demanda de Esteticistas

INDICAÇÃO N° 75, DE 2023 - Sugere ao Poder Executivo Federal apresentar Projeto de Lei para a 
criação de Conselho Federal e de Conselhos Regionais de Estética e Cosmetologia. AUTORIA: Senadora 
Professora Dorinha Seabra.

INDICAÇÃO Nº1423, DE 2023 - Sugere ao Poder Executivo a criação dos Conselhos Federal e Regionais 
de Estética e Cosmética. AUTORIA: Deputado FLORENTINO NETO.
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Decisões dos conselhos sobre 
procedimentos de estética

Resolução CFBIO Nº 700/ 2024 �t �]�v���o�µ�]�������^�^���·���������•�š� �š�]�����_�����}�u�}�����Œ������������
atuação em que o Biólogo exerce sua atividade profissional/técnica, em 
função de conhecimentos construídos em sua formação acadêmica e 
profissional.

Resolução CFBIO 582/2020 �t Dispõe sobre a habilitação e atuação do Biólogo 
em Saúde Estética e dá outras providências
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Decisões dos conselhos sobre 
procedimentos de estética

Portaria CONAMI/CFBM Nº 1 de 19 de outubro de 2023 - Cria o protocolo de fiscalização da 
segurança para a realização de procedimentos estéticos praticados por biomédicos e dá 
outras providências.

Resolução CFBM Nº 363/2023- Dispõe sobre a atividade do biomédico em visagismo.

Resolução CFBM Nº 359/2023- Dispõe sobre a atividade do biomédico em Tricologia 
Estética

Resolução CFBM 307/2019 - Dispõe sobre a especialidade da biomedicina estética, 
reconhecida pelo Conselho Federal de Biomedicina.
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Decisões dos conselhos sobre 
procedimentos de estética

Resolução CFM nº 700/2021 �• Inclui a descrição de estabelecimentos de SERVIÇOS EM 
SAÚDE E ESTÉTICA: atividades voltadas à promoção, proteção, manutenção e recuperação 
estética do indivíduo, de forma a selecionar e aplicar procedimentos e recursos estéticos, 
utilizando- se para isto, produtos cosméticos, técnicas e equipamentos específicos, de acordo 
com as características e necessidades do paciente. 

Resolução COFEN 529/2016 e Resolução COFEN 626/202 - trata da atuação do Enfermeiro 
na área da Estética, e dá outras providências.
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Decisões dos conselhos sobre 
procedimentos de estética

Resolução CFO 176/2016 - utilização da toxina botulínica e preenchedores faciais

Resolução CFO 198/2019 - Reconhece a Harmonização Orofacial como 
especialidade odontológica, e dá outras providências.

Resolução CFO 230/2020 -

- veda ao cirurgião-dentista a realização de vários procedimentos cirúrgicos na 
face; 

- veda ao cirurgião-dentista a realização de publicidade e propaganda de 
procedimentos não odontológicos e alheios à formação superior em Odontologia; 

- veda ao cirurgião-dentista a realização de procedimentos em áreas anatômicas 
diversas de cabeça e pescoço.
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Decisões dos conselhos sobre 
procedimentos de estética

Resolução COFFITO Nº 527/2020 - Reconhecer a Residência como 
modalidade válida para obtenção do título de especialista profissional 
em Fisioterapia Dermatofuncional

Acórdão COFFITO Nº 293/2005 - Normatização das Técnicas e 
recursos próprios da Fisioterapia Dermatofuncional .
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Decisões dos conselhos sobre 
procedimentos de estética

Resolução CFF Nº 616/2015 - Define os requisitos técnicos para o exercício do 
farmacêutico no âmbito da saúde estética, ampliando o rol das técnicas de 
natureza estética e recursos terapêuticos utilizados pelo farmacêutico em 
estabelecimentos de saúde estética.

Resolução CFF Nº 760/2023 - Dispõe sobre a competência e as atribuições do 
farmacêutico relacionadas ao uso de produtos injetáveis
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A Estética no Noticiário
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A Estética no Noticiário
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